CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TRANSPORTE 

JOTUR – Auto Ônibus e Turismo Josefense Ltda., representada pelo seu Diretor Administrativo, e em cumprimento as normas estabelecidas pelo Departamento de Transportes e Terminais – DETER, convenciona com o aluno abaixo assinado ou seu representante legal, o transporte de acordo com as seguintes clausulas.  

	NOME:
	CPF:


1. Este contrato da o direito a um lugar no ônibus que ficará a disposição durante toda a vigência do contrato, independente do seu uso ou não, valido sempre por um semestre letivo.  
1.1. O seu cancelamento somente poderá ser efetuado nos casos de doenças e matricula trancada, devidamente comprovada. Nestes casos, comparecer em nosso atendimento, assinar a “FICHA DE CANCELAMENTO” devolvendo sua carteirinha; a não devolução da carteirinha caracteriza a utilização e os valores cobrados. 

1.2. O cancelamento antes do término do contrato só será aceito após assinatura da “FICHA DE CANCELAMENTO”, devolução da carteirinha e pagamento das parcelas vencidas, valendo sempre para o mês subseqüente a comunicação. O não pagamento implicará em medidas judiciais e a inclusão do seu nome nos órgãos de proteção ao credito.     

1.3. O contrato é semestral, caso não solicite o cancelamento, o mesmo será prorrogado automaticamente por mais um semestre. Em 30 de novembro todos os contrato serão encerrados.

1.4.- A rescisão do contrato antes do seu término (encerramento do semestre), acarretará uma multa contratual de 10% sobre as prestações vincendas. 

2. O valor cobrado é válido sempre por um mês comercial (do dia 01 ao dia 30), com direito a uma ida e uma volta, sendo concedido um desconto de 10% para os alunos que quitarem o semestre antecipado.  

2.1. Nos casos de irmãos ou cônjuges, será concedido um desconto de R$ 10,00 (dez reais), para cada um, desde que pagos simultaneamente; sendo que este desconto é válido somente para aqueles que pagam cinco dias integrais.  

2.2. As mensalidades vencerão sempre no dia 30 (trinta) de cada mês, havendo uma tolerância até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente.  Após será acrescido multa de 2% e juros de mora de 0,65% ao dia.  
2.3. Os pagamentos deverão ser realizados exclusivamente na rede bancária. Após o pagamento, comparecer em nosso atendimento para colocar o selo que confirma o pagamento. 

2.4. Após o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente, as carteirinhas sem o selo de pagamento serão retidas, ficando sem validade todas as vantagens e direitos deste tipo de serviço, até a regularização das parcelas vencidas. Esclarecemos que caso isto não ocorra, tomaremos medidas judiciais e  a inclusão do seu nome nos órgãos de proteção ao credito.        
2.5. Em hipótese alguma será devolvido valor pago, mesmo que parcial, exceto nos casos descritos na cláusula 1.1, valendo sempre para o mês subseqüente.   

3. O transporte será feito, em dias úteis de 2ª a 6ª feira em microônibus executivo de 24 ou 26 lugares, ônibus semi-turismo, ou ainda em Vans e similares.

3.1. O horário fornecido para o embarque na vinda é apenas um referencial, recomenda-se estar no ponto cinco minutos antes. A saída do Campus da Pedra Branca será sempre após o horário termino da aula e de acordo com cada roteiro.

3.2. O serviço contratado e válido somente para os dias, período e itinerários constantes na ficha cadastral quando da contratação e especificado na carteirinha. 

3.3. Eventualmente poderá viajar em outros itinerários e período, porém será considerado caroneiro; se o ônibus estiver lotado deverá viajar em pé. Levando-se em conta ainda que o contrato lhe dá direito a apenas uma vinda e uma volta por dia.  

4. A Jotur disponibilizará horários de cortesia na linha regular (UNISUL-FLORIANOPOLIS), que são apenas uma gentileza da empresa, podendo ser suspenso a qualquer momento com aviso prévio de trinta dias.  

4.1. Em hipótese alguma será permitido o embarque nos horários de cortesia sem a carteirinha com o devido selo de pagamento do mês.   

5. O transporte é pessoal, intransferível e exclusivo do contratado, ficando proibido qualquer tipo de acompanhante ou carona.    

6. A Jotur reserva-se o direito de remanejar itinerário, com aviso prévio de quinze dias, nos casos em que a lotação do ônibus não atingir 70% da sua capacidade. 

7. O presente contrato terá inicio após a sua assinatura e quitação da primeira parcela com a entrega de uma foto 3x4, para a confecção da carteirinha que é pessoal, intransferível e gratuita, sendo seu uso obrigatório, e só terá validade com foto. 

7.1. No caso de perda ou extravio é dever do CONTRATADO realizar um Boletim de Ocorrência e comparecer em nosso atendimento com cópia do BO, nova foto e pagar uma taxa de R$ 5,00 (cinco reais), para confecção de nova carteira.

Por estarem de comum acordo as partes assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor

LOCAL – DATA E ASSINATURAS

Contratante                                                                              CONTRATADO(A)

